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Eüü'',$ MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
03712023

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1212023

PROCESSO LICITATORIO
2023.1104.ss

UCTÍANÊÍ.

No dia 04 dê Orrtubro dô 2023, no(a) U}|tcÍpto DE BOQUIÍ{rSÉ , inscrito(a) no CNPJ 13.097.06€V000142, com sede à Pc DR JoSE MÂR|A P MÊLo n' S/N cÊP

4936(!000 - Boquim-SE neste âto têgetmênts rcpreseo!âdo por ÊR LDO OE A ORÂDE SA},|TOS, portâdor do CPF n' 89í602frô500. RESOLVE regi§lrâí píeço6

pere 6vontual aquisiÉo 6m íac€ dâ aprosântaçáo dâ(s) propo3ra(E) da(s)âmprssâ(s) absixo quâlifcâda(s):

Fom.c.dorTOPXOVE|§LÍOA CNPJ:05.26t.798r0001'05

R.PnT.nt.nt.I CAIO AUGUSTO PITUBA CEROUEIRA DÂ GRACA

Í.lcíoÍx: (79) 32-3961

nâll: lop.mov6is-ltda@hohail com

End...§.: RUABAHIA, 806 - SIOUÊIRA CAMPOS, Arecâiu - SE'4907900

ou.nü.1âd.: lJhld.do: arca: ELGIN ,rodclo: ATUALLE

l oo uN Eco
Pr.ço UnltáÍlo: R§

12.000.00 R$12.000,00

Itâmi
71

Qu.ndd.d.: Unidád.
4,00 UN AGRAÍTO

Modêlo: FIT Pr.ço Unnáno: RS 3.950,00
RS15.800 00

O!.crtçÉot AÍ Condjcionâdor Tipo: Split Fioi Cor: brancai Efciôncre ENERGÉTICA: Ai CONTROLE REMOÍO SEM FlO i Pot€ncjai 30 0O0 BTUSi

C€ítiÍcado: INMETRO; Tênsáo: 220 V. Gaíantia minima dê 12 ínês€s'

A§ espêcificaçó6s técnicás constântes do proc€sso em epígraíe, assim como todas âs obrjgações e condiçoes descÍilas na minuta da Ata de Registro de Preços e fia

ProDGta da Preços integram e6lâ ARP, indep€ndentemente de transcÍiÉo'

Vl 
""lil"a" 

O"* le d6 Registío de Pr6ços é alá 0tUí0,2024 a coíttar do dia 0Íí0Í1023 '

3. DO ÓRGÀO GERENCIADOR E PARTICIPANÍES

3.í. O óígão gerencjador s€rá a SecrêtaÍiâ Munlcipal de Adminlôt'eção s Finenças

3.2, São órgãos e entidades púdicas participentes do rêgistÍo d€ preços:

Sêc.êtaÍia Municipal de Admlnistração e Flnanças (Órgão gerenciador)i

Sec.at Íia lunlclpal alê Educaçáo' Cutlu.a' Espoáê o t'zeÍ (Órgão Pattlclpantê);

SecÍetarle unicipel de Obras, Uôenismo e ServlçG de Utilidede Públice (Órgão Perticipante);

Secretâda municipal d. Agrlcultura, Comórcio, lndústÍla ê Moio Ambiênte (ÔÍgáo PeÍticipânte);

It m:
73

Ddcíiçáo: Ar Condicionado capacidade d€ ReíÍigereção 60000 BTUS T'ipo SPLIT Piso Íeto, com controle remoto sem íio, na coÍ brancá lênsão 220 r'

trifásico, com etiqu6ta de Éíicaência Energética, gaÍaniia minima de 12 meses'

Íotâl: Ri27.800,00





Gabln€te do PreÍ.lto (óÍ9âo Paíicipanie);

PÍocuredorlâ G€ral do Munlcipio (Órgão Pânicipente);

Sêcretari. Lunicip.l dê Seúdê ê Bêm-Estâr (ôrgão PâTticipantê);

SocrêtaÍiâ Hunicipáldê A3ôistência Socielo do TÍabalho (Ôrgão PeÍlicipanto);

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,í. A ata do rêgistm de pÍEços, duGnto sua validâd€, poderá seí utilizede por quâlquêr órgão ou entidade cla administração públicá quê não tanha

ítjcipado do c€rtam€ licitatório, mediânte anuânciâ do órgâo geronciador, dêsde quê dovidamente iusliícâda a vantagêm e í€spoitadas, no que coubêr, as

Vndi@s ê es rogras estãbêlêcidas na Lêi n'8.666, de 1993 e no Decr€to n' 7.892. de 2013.

ií.2. ôab6.á âo íomscodor bêneficiáno da Ata d€ RegistÍo dê Prêçps, obseruadas as condiçôês nêlâ estab€lecidas. oplaí p€la acaitâçáo Ôu náo do

Íomêcimênto, dosd€ que êst€ íomeomênto nào pÉjudiquê as obdgeçóes antêriomente assumidas com o órgão gêrênciadoÍ e ôígãos pârticipantos.

a.3. As aquisiçô€s ou conkatações adioonais a quê sê rofêre eslê itêm não poderão 6xcodor, por órgão ou ênlidâde, ã cinquenta por cento dos quanlitativos

dos itens do inslrumento convocatóno ê registrâdos nâ âtâ d€ registro de prcçps parà o órgáo gerenciâdor e órgãos pârticipantês

i1.4. As adesô€s à aie de regi§lÍo de preçps úo limitadas, nâ totalidade, ao dobro do quânlitetivo d€ câda item r€gislrado na âta d€ r€gistro de prêços para o

órgão g6renciâdor ô órgãos partjcipantes. indep€ndente do núm6ro de órgáos não paílicipentes que ovêntuelm€nte adêdrêm.

4.5. Âo órgâo não perticipante que adênr à âtâ compet€m os alos relâtivos à cobrançâ do cumprimenlo pêlo Íomecedordas obrigâções conlrâtuelmentê

âssumidas e â âplic,rÉo, obs6ívada a ample deÍesa ê o conlraditóÍio, de êventuais penalidades deconentes do dêscumpíimento de dáusulas contratuais, êín

16lâÉ0 â3 suas pópriâs contrataço€s, informando âs ocorÍênciâs ao órgáo gêrenciador.

\,/a.6. Após â autorizâção do órgão ger€nciador, o órgão nào pârticipante devêÍá efelivar a contíateçáo solicitade em até noventa diâs, observado o prezo de

velidado da Àta de Rêgislro de PÍêços

a.G.í. Cebôrá ao óígão geíênoador eutorizar, €xcepcional e justificadamenle, a proírogaÇão do prazo parâ oÍetivaçào da côntrateÉo, respêitâdo o prazo dê

úgência dâ ete, d63de que solicitâda Pêlo ór9ão náo participanl6.

5, OA VALIDADE DA ATA

5.1. Avaliladê da Atâ de Registro de Preçps seÉ de t2 mos.3, â paíir da sua assinetura, não podendo seí pronogâda.

ô. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Ii3] 92
+

6.í. DA RÉV|SÂO DOS PREçOS REGISTRADOS

Fundo Hunlcipaldos Dir.ltos da Crlânça a do Adol$conto (ÓÍ0ão PertlciPento).



i:1,31,q3
6.í.1 Os pr6ços r€gistrados poderâo ser Íevislos e quelqu€r tempo em deconênciâ dâ reduÉo dos pÍeços praticardos no mêrcado ou cle Íato

custos dos il6ns registrados, obedecendo ao estabêlecido no Decreto n" 190 de 24 de julho dê 2017, obadêcendo ao seguinle:

qug el

{

a) Sempre que veriÍlcar que o preqo registrado está acima do preço de mercado, o Órgáo Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomêcedor para negociar o prêço registrado e adequá]o ao preÇo corrente, procedendo a respective

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanentê de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

neqociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Sêcretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÉo de comprovantes e de planilhâ

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

funçáo da elevaÉo dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços soÍrêrá

alteração caso acate o pedido ou, se indefêrido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.í.2 Sêrão consrdorados preços dê morcâdo, os preços que Íor6m iguais oú infêíoÍes à média daqueles aPurádos pêlâ Administráção pêrâ os it€ns

r€gBlrado6.

G.í,3. Em quelquer hipóteso, os prsços decorsntos da revisão não poderão ultrapassar os praticâdos no mêrcâdo. mantendo-s€, no mínimo, a difaÍÊnça

porcênlual apurada 6ntre o velor originâlmenlê constant€ dâ proposta do licitante € aquêle vig€ntê no mêícâdo à época do registro.

6.í.4. As âltêragóes dos preços egislÍados, odundes da revisão dos mosmos, serão puuicadás no Diáío Ofciâl do Município-

6.2. DO CANCELA ENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

8.2.i. Os preços í€gist-ados na presontê Atâ podeÉo s6r cencêlados cle plêno diÍêito, garantida â prévia defesa, nGs termos do D6cr€to n" 190 do 24 de julho

\/Áe20171

l- pêla Admlnlstração quando:

1. a) o proponente que tenha seus prêços registrados e/ou o contratado não cumpÍir as exigências contidas

na legislaçáo pertinentê e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha sêus preços rêgistrados, injustificadamente, deixe de firmâr contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de

preços;

1. c) o contratado dêr à rescisão administrativa do contrâto decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;



1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, nâo aceite

reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrâdos se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - palo paoponanto quo tenha sêua praços rogistaâdos quândo:

1. a) comprovar, mêdiante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato supervêniênte, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í.odêsdrmprimêntodaAtad€RogistrodePr6çosêns€jaráaplicâÉodasPênalidadesêstebelêcidasnoEditâl

2. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÇão das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registÍo de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n'7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes' caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.6o, Parágrafo único, do

Decreto no 7.8921201 3\.

{}i,:?1§j4
#

7.3, O ó.gào pârticipântê ctêvêíá comunacâr eo óÍgão g€rÊnciadoí qudquêr das ocoÍÊncias píêüstas no ert 20 do DocJoto n' 7.89212013 óede a

nêcô9sirâdo dê instâuraÉo de píoc€dimênto pará cancolâm6nto do registÍo do fomêcêdoÍ'

8. DAS CONDIçÔES GERAIS

l.l . As conditses g6rais do íomecimênto, tais como os prazos para entregâ o recebimÔnto do obieto, as obrigaçó€s dâ Administração e do fomêcedor

vregistrado, penaÍdádgs e dsmais condiçôes do ejusts, ênconraíFse definados no TBrÍno de Reí6íência, ANEXO AO EDlrAL.

Â píês€nt€ Atâ d€ Rêgbtro de Pr6ço6, apô3 lida e âcfi6da coníoíme, é a3sinada p€las pâítes'

ERALDO OE AT{DRAOE SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL Assnado dê Íoma diqital Por:

ERALOO OE AI{DRÂOE SÂXTOS

89160258500

Dados: 05/102023 12:31:45

TOP IíOVEIS LTOA

05.26S.79t/000í -S5
Assinado dê Íoíma daúal poí:

CAIO AUGUSTO PIÍU8A CEROUEIRA OA GRACA

08ut6250E/lÍl

Oâdos: 03/1012023 1 0i57i57




